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CONTR ATO N"107/"0r5

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

14.l33l2l e alterações posteriores, que entre si celebram ao

FUNDO MUI\ICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA
DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público
interno, CNPJ sob o no 30.350.14910001-61, com sede à Rua
19 de Março SA{, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto
Alegre, Bahia, neste ato representado pelo Sr. Cristina
Cardoso da Silva, Secretaria Municipal, doravante
denominado CONTRATANTE, e, do outro, a empresa I M

OS CONSTRUCOES LTDA,
to
An

o 8/0001-61, com sede a

, Centro, Varzea do
o pelo Sr. Ivaldo

no 002.x€*:l€.***-98,
CONTRATADO.
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O presente contrato reglme empreitada por preço g bal.

ndependente

Pre PresencialO presente contrato está
n" 01412025, e dente de
transcrição integram este ins

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA o valor global é

de R$ 1.114.155135 (um milhão cento e quatorze mil cento e cinquenta e cinco reais e trinta
e cinco centavos), sendo este demoninado o valor contratual.

§ 1".A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com os serviços
prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

§ 2o . O pagamento fica condicionado à comprov açáo de que a CONTRATADA encontra-se
adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:
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MUilIICIPAL DE
ALTO ALEGRE. BAHIAGAPELA DO

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n" 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, denEo do
seu prazo de validade (Lei Federal n" 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu pÍazo de validade (Lei Federal no

t2.4/,01201 I e 14.333121);
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu pra;zo de validade;

Mediante eÍpresso ter seus preços
reajustados pelo IPCA - pelo IBGE na data
base do termo de data de assinatura do
contrato e do pedido plei

Parágrafo Primeiro: a CONTRATADA e

elaborar Termo de Reaj novo valor do contrato,
em período 30

Sobre o o

CONTRAT percentuais
1 e Decreto
receita nos

estabelecidos
Municipal no

termos da Lei

201

§1".A
sobre o

de Renda
retenção

conforme

§ 2o. Caso a encaminhar em

conjunto com a Nota ou III do Decreto
Municipal no de comprovação da
Isenção ,,

Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo Adm.
no I I 112025 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato.
Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e Íiscalizado por servidor
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procederá à conferência dos serviços.

§ 1'. A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo Município, todos os
procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o L4.L33/21.
Em caso de divergência entre a OS e a Nota FiscaVFatura ou entre o objeto efetivamente prestados,
o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
O prazo para prestação dos serviços seú imediato, contados a partir da assinatura do termo de
contrato.
O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde
que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

a CONTRAT
Contratual
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As despems decorentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
Anual:

Para este contrato

I - Constitui obrigação
a) Prestar as pelo contratado;

deste instrumento;b) Designar Servidor
c) Efetuar os

II-
a)

b)

c)

d)

Constitui ob

Responder ou a terceiros,

Comun além de

prestar os que Ju
Emitir

e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da
entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

0 Entregar os BeníServiços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela
CONTRATANTE.

g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do conüato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitagão, ou paraa qualificação, na contratação direta;

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente j ustifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:
a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, poÍ verificação da
inadequação das condições originárias;

T.ONTE DE
RECURSOS

ORGAO/TJNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

0508 - Fundo Municipal
de Educação

2012- Gestilo do Serviço de

Transporte Escolar -
Educação Básica

33903900 - Ouúos Serviços
de Terceiros - Pessoa

Jurídica
1.500.1001

PREFEITURA MUNICIPAL DE
,ÊAPELA 

DO ALTO ALEGRE. BAHIA
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da
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todas
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c) Necessária a, modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

§ 1'. A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os acréscimos ou
supressões efetuadas até limite de25o/" (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato.

§ 2o. A CONTRATAI.ITE responderá a CONTRATADA em pÍazo máximo de 20 dias,
prorrogáveis por iguul perí os de do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

Dar-se-á a rescisão de notificação judicial ou
prejuízos das sançõesextrajudicial, nas

aplicáveis.

§ lo. Ocorrendo a será esta ressarcida dos
prejuízos execução do
Contrato até a

§ 2o. Os

CONTRAT
a

Caso o de cumprir,
fiscalização,total ou p

ainda que

§ 1o. Na
seus efeitos, obrigado
ao pagamento da

§ 2'. O CONTRAT
força maior.

S1 atraso decorrente de

A inexecução, eitará a parte a
CONTRATADA às sanções no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§l% A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;
I. 0,5 o/o (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de ahaso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado
II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao higésimo.

§2% A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3"- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, deçorrentes das infrações cometidas.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

.CAFEIA DO ALTO ALEGRE..BAHIA
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O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alterações

posteriores, constituindo ato juríüco perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

O presente confiato passará a vigorar a partir de 2210812025, com término em2210812026, podendo

seu prÍLzo ser proÍrogado de acordo com as disposições da Lei Íto l4.l33l2l e alterações
posteriores

Fica designado o Sr. etivo de acompaúar,
inspecionar, encamiúar
Lei no 14.133121.

trato de acordo com a

Fica eleito o outro por
mals a,

Assim, por
(duas) vias

em2

agosto de 2025.

IM

Testemuúas:

I
Ã,'.-*^--"- §- Á fo-a.. 1-'

Nome: - - --T
CPF: o -+ 71 6SnB Ss - Hr

Nome
0q5 4VcPF: ülti 0lcl
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dúvidas re



PHEFHITU RA [íUT-I rcIPAL NE
TAPELA DO AUTO ALEGRE . BAHIA

QUANT. DE
PROFISSIONAL

#* ffiim #*ffi#

V. DA
HORA

v
REFERENT

DE
SALÁRIO
MENSAL

V. TOTAL
MENSAL

V. TOTAL 12

MESES
ITEM

DESCRIÇÃO
DOS

sERVrÇOS

CARGA
HORAS

MENSAL

QUANT.
HORAS
ANUAL

. .r^0l Motorista,
Categoria D

' 
i{4;liI] .::

220h:, 3r

RS

l'5;73 ,
02

Auxiliar
Administrativo

220h ,04,R$ 3,460

RS
1 .072 634.83

RS 4l .520,52
J 04

RS

RS
89.3 86.1.1

Valor Total R$
l. t l4.l 55J5

I

ANEXO UNICO



?HETflTl-JftA llÍI UI{ ICI PAL N E

TAPELA T}ü ALTO ALEüRE. BAHIA

RESUMO DO CONTRATO N" 10712025

contratante: FUNDO MIINICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPBLA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o n" 30.350.149/0001-61, com
sede à Rua 19 de Março SA.{, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato
representado pelo Sr. Cristina Cardoso da Silva, Secretaria Municipal.
Contratado: I M DA SILVA S VI ONS S ,4, inscrito no CIIPJ sob
o no 22,861.42810001-6 o Centro, Varzea do
Poço - BA, CEP: 44.715
002.* *,1€.:l(,1.*-98.

Objeto: Contratação de

portador do CPF no

categoria D, para

condução de veículois que Munici Esporte eLazer.
Fundamentação Legal:
Valor do Contrato: R$ 1.

cinco reais e trinta e cinco
4.155,35 (um mi m to e cinquenta e

tavos).
Data da Assina sto
Término t 22 de de 2
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Dióri§Oficiol do
MUNICíPIO PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALT

ANO 2025' BAHIA . PODER EXECUTIVO
04 DE SETEMBRO DE2025, ANO XV. NO 03619

E.BAO ALEGR

7
RESUMO DO CONTRATO I{' IO7I2O25

Contratante: FUI\DO MIINICIPAL DE fOUC.l,ÇÃO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de
direito público interno, CNPJ sob o n'30.350.149/0001-61, com sede à Rua l9 de Março S/1.,1, andar 2, Bairro: Centro,
Capela do Alto Alegre, Búia, neste ato representado pelo Sr. Cristina Cardoso da Silva, Secretaria Municipal.
Contratado: I M DA SILVÀ SERI'ICOS E CONSTRUCOES LTDA, inscrito no CNPJ sob o no 22.861.42810001-
61, com sede a Rua Antônio Cameiro, no 02, Térreo, Centro, Várzea do Poço - BA, CEP: 44.715-000, representado pelo
Sr. Ivaldo Matos da Silva, portador do CPF no 002.+t*.+*+-98.
Objeto: Contratação de empresa para prestagão de servigo de motorista categoria D, para condução de veículos que

servem a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Fundamentação Legâl: Art. 28, Inciso I, da Lei no 14.13312021.
Valor do Contrato: R$ 1.1 14.155,35 (um milhão cento e quatorze mil cento e cinquenta e cinco reais e trinta e cinco
centâvos).
Dâta do Assinatura: 22 de agosto de 2025 .

- Término: 22 de agosto de 2026.

Este documento
https://indap.org

pode ser veriÍicado no endereço eletrônico
brl fullRfiPSistema Gedlndap -Atualização diária do sistema - Versáo: 2025 - Tipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicação: AD-04

CertiÍicado de Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 5'l 2017 000515-0 - lNPl
Documento assinado digitalmente conÍorme MP no 2.200-2 de 24|OA2AO1 ,

que institui a lnfraegtrulura de Chsves Püblicas BÍâsileire - ICP-Brasil.
rcP
B6il:\-'-/-

Sad*§§i,m'íüon"ao,&§zôffia-,§§ií'",céi,&+o+di,Oo;,tô§1i'&(&@,'Éô§i§"eitffi;"udbM§§



i,TINI§TÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Naciorral

CERT|NÃO POSITIVA COM ÉFEITOS §Ê NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEÜERA!§ E A OíVIOA ATffA EA UIVIÃO

Nome: I llJ[ BA SILVA SERVICO§ E COH§TRUCOES LTDA
CNPJ : 22.861.42810001 -61

Ressalvado o dlreito de a Fazenda Nacional cabrar e inscrever quâisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, á certificado que:

1. constam débitos adrninistrados pela §ecretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensâ nos termos do art. 151 da Leí n6 5172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional {CTN}, ou objeto de decisão judicial que deternrina sua
desconsideração para fins de certificaçáo da regularídade fiscal, ou ainCa não vencidos: e

2.náo constarn inscriçÕes em Dívicla Ativa da Uniào {DAU) na Procuradoria-Gerai da [:azenda
Nacional (PGfNi.

Conforme di*posto nos arts. 205 e 206 do ÇTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo para

todos os órgãos e fundos públicos ds administração direta a ele vinculados. Refere-se a srtuaÇão dü
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo úníco do art. I 1 da Leí no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidâo está condicionada a verificaÇáo de sua autenticidade na lnternet, nos
en d ereços < http://rfb. g ov. br> ou <http ://www. pgfn. gov" br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , deZllanl14.
Emitida às 14:34:37 do dia 0610812025 <hora e data de Brasília>.
Válida aé Ail0212026.
Codigo de controle da certidão: BA9B.43DF"gD35.B24A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento"



CERTIDÃo NEGÀTIvA DE DEBTToS TRÀBALHISTAS

Nome : l" 14 DA SILVA §§RVICO§ [ CCNSI]RIJCOEIS I,TDA (MATRI Z tr trl L,IAI S )

CNFJT 22. 861. 428/0ü01-61
Certidão n* : 47588275 /2025
ExpediÇão: 16 /0812A25, às 14:39 49
Validad.e: 12iA2/2A26 i80 {cen';o e oitenta) Cias, ccntados câ ,.rãrâ

de sua expediÇão.

Certifica-se que I ll Dà §ILVâ §§RVICOS E CO§§§X,UCOES tTD.â, (MâTRIZ E
FILIAf§), inscrito ia) no CNPJ sob c Ír' 22.86L.$25/A001-61, NÃO CO§STâ

comCI inadirnplente no Banco Nacionai cie Devedores Trabaii:rs;iaíi.
Certidãc emi"t.iCa coin L:ese )t()i:) :i.:'..-:i. Ç:t'')'*ii, (. ?,i:.*l''. 'i,, '

das Leis rio Tr:allalht>r .:ti:rr.ir:..'(;itar,.'lí:)' !.)t.::ri i(., ,.. :..:..'- ., ;,.
13.461 /20 t1 , e nc Arc AIi2ti22 da t'GJ]l, rje 7-.:. cie ;anei.:; r{: ,:';,r:
Os dadcs constantes ciest.a CE:rticiàc sã;: oe res;t:onsab::icla<ie cic;s

Tribunais do Trai:alho.
No caso de pessoâ jur-idica, a Ce"r:tjrião ;rtest.a a enlpresa err: r^*liir:;'.('
a t-odos Õs seus estabelecimentcs, agências ou f rliais .

A aceitaÇão desLa certidãc côndicíone-se à ver j f icac,ãc Ce s;á
autentj"cicjade nCI port.al do T::j"bunaJ. Superj.or: clo Trabalho nâ
InterneL (http: l lwww, tst. . j us . br )

Certidão emit. ida gratuitarner: [e .

rll§'oR!{§Ção rMFoRrâIiflIE
üo Baneo Naci-onaI de Deveclore$ Trabal-hi-stas constan os Cadrs
necessárics r) iCent.jfjc,rrr;:âo ciie.s Dillgi;,í-\ds It,:t-l?-'i-:: :

inadirrplente.s perar-lte ai ...1 -ls:- i:a r,:-i l:.rri-.:iJ'rc ,üü;r:1 ':..- ,-i.: .,i".:. l

estabeiecidas em senter:ça ccnier:aLór'ia i..r'ansj,raca eix j'.r,,Eatjo ilrr r:rr,

acordos luüiciais Lrabaihist".as , Lrlrl-l usive no concer nenLe âú\ís

recolhimentcs p"revj.denc.j.á.rics, â hcncr'ári.{,.s, a ,.rr..1 .{; t,rr;.i , .1

emolumentos ou a r:ecolhirnentc-.; Cet.r,:.rr': ..1r i,J,.::l cn- :(.'- ,' , ; -i r . :

de execuÇão de acordos f.irmarJc-rs pcrâil'*í:] c -',1:-ir:rjt.ilL*í,) l,'..i.,.,.,,-;. ,

Trabalho, Cornissãc de Conciiiar;âc Prérria ou deir,a:-s tilu-i:s ;7:...it ::..:
di sposi"çâo l ega)". cCInL:i ver: f orca execilti va.
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GOVERNO DO E§IAT}O t}A BAHIÁ

§ACHETÂRIA t}Â TÀZENDA

Emissão: I {ii0812025 I 4:38

Certidão }rregativa de I)ébitos Trihutários

(Emitida para os efeitos dos arts" 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de lgBÍ - Codigo
Tributária do Estado da Bahia)

Certidão No: 20254203720

nnzÁo socr,AL

I ill DA SIl,\â SI,RVICOS É, COIiS'f RtiCOIrS LI'DÂ

rN$cRrÇÃo ESTADUAL

125.930-325 - BÂIXADü

CNf}J

22.861.428/ü$$1-ót
\.r/

Fica cêdmcado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa Íísicâ ou iurídica acinra
identificada. relativas aos tributos âdministrados por estâ Secretâna

Esta ceiidão êngloba todos os sous estâbelecimentos quanto à inexistôncia de débitos, inclusive os inscritos na Divida
Ativa, de compêtência da ProcuradoÍia Geral do Esfado, ressâlvado o direito da Fazenda Públicâ do Estado da Bahiâ

cob.ar quaisqüer débitos que vierem a sêr âpurâdos poslerlormente.

Emitida em 16/0812A25, conforme Portaría no 9181§9, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
ernr§§âs.

AUTENTICIDADE DE§TE DOCUMEHTO PODE §ER COMPROVAOA HA§ IT.ISPETORIAS FAZENDARII
OU VIA IHTER}.IET, f{ü E}'lDERf Çü http:Ilwww.sefaz,ba.gov,br

Válida com ã apresentaçâo conjunta do çafiãa original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Reçeita Federaldo Mínistêrio da Fazenda.

í'lgirr.r i dc I Reit r'itrLl.r.r\Lt,1ir , ri),



CertiÍicado de Regularidade do
FGT§ - CRI;

Inscriçãor
Razão

Endereço:

22.861.428/000r-61

IVALDO MATOS DA SILVA

PPCA JOSE VILÂRONGA 199 I CENTRO I VARZTA DO POCO / 8A / 44715-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se ern situação regular perante o Fundo de Garantia do
Ternpo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobranÇa de qLrarsque'r
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentr.:.: '-1;)',.-,

obrigações com o FGTS.

Validade: 13/08 12A25 a fil}9 /2025

Certificação fil úrnnro: 20? 5ü8 1 309ü6? 53000 I 0S5

Informação obtida em 161üB/2025 t4:37:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta çondícionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov,br
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W Mur-ltcÍPlo rlE vARzEA Do Poço
FAzENDA púelrca MuNtctpAL

Data lmpressã o. 1610812025

CERTIDÃO XTEATruA DE TRIBUTO§ IIJIUNICIPAI§

Ho 00000145t2825

Emissão: 0810812025

Validade: 0611112025

I M DA SILVA §ERVICO§ § CO'VSTRUCOE§

CG A: 00A.004.845/001 -1 t
CPF/CNPJ: 22.861 .428/AAu -61

CNAE: 4744-0/99

AV ANTONIO CARNEIRÜ,§z

TERREA

CEÀTTRO

44n5o^0 - VÁRZEA Dç pOçO - &A

Ehí curvrPRrMENTo Ao nESPACHü EXARADO ÊM pETrÇÃCI PROTOCOLAüA NESTE ORGÃO E,
RESSALVADO O DIREITO DA TAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE IN§CREVER E COBRAR DíVIDAS QUE
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO. QUE MANDANDO RTVFR
os REG|STROS DA DiVtDA ATTVA |NSCRITA NESTA REPARTTÇAO, VER|F|COU-SE A tNEXtSTÊrriCrq rtr
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CERTIDÃO NEGATIVA DÊ TRIBUTOS MUNICIPAIS
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